
PARECER CCJ

Inclui art. 2º-A na Lei nº 10.728, de 15 de julho de 2009 – que ins�tui o Portal Transparência Porto
Alegre –, e alterações posteriores, estabelecendo a divulgação de cronograma de execução de obras

com as informações que especifica. 

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Gilson Padeiro.

A procuradoria da casa se manifesta indicando que, não vislumbra manifesta incons�tucionalidade ou
ilegalidade na proposição que impeça, nesta fase inicial, a sua tramitação ou que atraia a incidência do
art. 19, inc. II, alínea “j” do Regimento Interno.

É o sucinto relatório.

 

A presente matéria em análise carrega a melhor intenção possível em seu teor e entendemos que a
proposição em questão é redigida suplementarmente, ou seja, nos termos do art. 37 da CF, que aduz que
a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência. O parágrafo 1º deste mesmo ar�go aduz o seguinte:

 

Art. 37 (...)

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter
caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

(...)

 

Sendo assim, o objeto da matéria garante que os princípios da publicidade e eficiência sejam atendidos
conforme prevê a CF. Por fim, o art. 30, desta mesma carta magna prevê que compete aos municípios
legislar sobre assuntos de interesse local.

Nesta senda, o art. 55, da LOMPA, por sua vez, prevê competência ao Legislador Municipal para dispor
sobre o assunto, senão vejamos:

 

Art. 55 - Cabe à Câmara Municipal legislar sobre assuntos de interesse local, observadas as
determinações e a hierarquia cons�tucional, suplementarmente à legislação federal e estadual, e
fiscalizar, mediante controle externo, a administração direta e indireta.

Parágrafo único - em defesa do bem comum, a Câmara Municipal se pronunciará sobre qualquer
assunto de interesse público.

 



Portanto, entendemos que a matéria não apresenta incons�tucionalidade, inorganicidade ou qualquer
ilegalidade que barre sua tramitação neste momento do processo legisla�vo. Porém, cabe à soberania do
Plenário desta Casa Legisla�va apreciar, julgar, aprovar ou rejeitar o mérito desta proposição.

Sendo assim, este relator entende e se manifesta pela inexistência de óbice jurídico à tramitação
do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 04/04/2023, às 11:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0532266 e o código CRC 9A1D9865.

Referência: Processo nº 165.00155/2022-96 SEI nº 0532266

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 107/23 – CCJ con�do no doc 0532266 (SEI nº 165.00155/2022-96 – Proc. nº
0040/23 - PLL 016), de autoria do vereador Claudio Janta, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 13 de abril de 2023, tendo ob�do 04 votos FAVORÁVEIS
e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

 

Vereador Idenir Cecchim – Presidente: NÃO VOTOU

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Claudio Janta: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Engº Comasse�o: NÃO VOTOU

Vereador Márcio Bins Ely: NÃO VOTOU

Vereador Tiago Albrecht: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Lisie Ane dos Santos, Assistente Legisla�vo IV, em
14/04/2023, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0538856 e o código CRC F8315B87.

Referência: Processo nº 165.00155/2022-96 SEI nº 0538856

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

